
Este artigo pretende contribuir para o debate teórico sobre «segurança», um conceito
raras vezes questionado e, em grande medida, tomado como refém no seio de

reflexões de carácter estratégico, fundamentalmente militar ou policial. Das noções
subentendidas e não analisadas, depreende-se que a segurança é normalmente vista
como a ausência de ameaças. Os problemas com esta definição «negativa» de segurança
estão relacionados com o seu carácter tautológico: dado que «estar sob ameaça» decorre
de um prévio entendimento acerca do que é «estar seguro», teríamos que «a segurança é
a ausência de ameaças à segurança»…
Claramente, uma definição negativa é insuficiente. Este artigo propõe-se efectuar uma
problematização do conceito de segurança, de forma a: a) evidenciar as ligações entre
segurança e política; b) simultaneamente alargar e aprofundar os objectos referentes e as
áreas de atenção dos Estudos de Segurança; c) propor um conceito de segurança cen-
trado em pressupostos e objectivos emancipatórios orientados para o indivíduo.
Partirei de uma aproximação analítica baseada na discursividade, o que me permitirá
defender alternativas contra-hegemónicas às noções tradicionais de segurança. Em
seguida, e como contraposição às concepções dominantes de inspiração realista, intro-
duzirei o conceito de «segurança como emancipação», distinguindo-o, ao mesmo
tempo, das várias perspectivas de segurança internacional baseadas nas «novas amea-
ças». Concluirei após algumas observações sobre o carácter da emancipação e sobre
futuros caminhos de pesquisa.

SEGURANÇA: FACTO E DISCURSO

A reflexão sobre o conceito de «segurança», que assume um carácter de urgência à luz do
crescente protagonismo de preocupações securitárias no discurso político, deve come-
çar pela problematização da ideia de que a segurança é uma qualquer espécie de
realidade factual – o contrário ou ausência de certas ameaças catalogadas. Esta «factua-
lidade» é perniciosa porque obscurece a relação de interdependência entre a definição de
segurança e uma compreensão do que é, ou deve ser, o «político».
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A «realidade de segurança» é-nos normalmente apresentada como um facto evidente – o
resultado de vicissitudes relacionadas com ameaças irrefutáveis porque constatadas,
empiricamente, no «mundo real». Ora, raramente se reflecte sobre a forma como deter-
minados acontecimentos são elevados ao estatuto de ameaça, nem sobre os actores que
desenvolvem essa acção discursiva. Raramente se reflecte sobre a forma como determi-
nadas medidas securitárias são o reflexo de concepções políticas preexistentes, ou como
uma determinada opção de segurança pode abrir ou fechar opções políticas para o futuro.
Em suma: raramente o conceito de segurança é directamente ligado a opções políticas
sobre a forma e os objectivos da vida em sociedade. Pelo contrário, a segurança é vista
como um território apartado da política, na medida em que trata de contingências ou
contrariedades que, supostamente, impediriam o «natural» desenrolar desta.
Neste contexto, o debate é visto como inútil e mesmo perigoso: colocar em causa o con-
ceito vigente de segurança, num contexto de ameaças tão «reais e evidentes», é visto
como um sinal de fraqueza e, inclusivamente, de cumplicidade com o «inimigo».
Discursivamente divorciado de qualquer significado político, e indexado a percepções
incontestadas de ameaça e de alteridade/inimizade, o conceito de segurança é vítima
fácil de instrumentalização. Deste modo, o protagonismo da segurança pode ser inter-

pretado como uma transposição dos
assuntos do domínio político, ou seja, do
domínio do debate e participação alar-
gada, para um domínio securitário carac-
terizado pela reserva, pela exclusividade,
pelo procedimento sumário. A securitiza-
ção da vida política significa a sua retirada

da esfera pública de deliberação, e a sua posterior apresentação à opinião pública como
facto consumado. Num constante estado de urgência, a cultura da segurança significa o
recuo da democraticidade1.
Este artigo parte de dois pressupostos: em primeiro lugar, a definição de segurança
depende de uma prévia definição do «político»; em segundo lugar, os conceitos correla-
tivos de segurança e ameaça devem ser vistos como o resultado contingente da interac-
ção competitiva entre elementos discursivos.
Inegavelmente existem bombas nucleares e atentados terroristas: os seus efeitos são pal-
páveis e devastadores. No entanto, enquanto conceitos analíticos estes fenómenos não
têm um significado em si – antes são constituídos de acordo com um conjunto de estru-
turas preexistentes e em permanente reprodução. Por exemplo: a nacionalidade dos
detentores das bombas ou dos alvos dos atentados faz toda a diferença – o arsenal nuclear
norte-americano não é normalmente visto como uma ameaça pelos académicos euro-
peus, enquanto que o norte-coreano é visto com desconfiança2. Daqui se pode concluir
que as ameaças e os conceitos de segurança apenas adquirem significado num determi-
nado contexto, que não pode ser desligado de decisões e percepções políticas e culturais.
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Concluindo: a reflexão sobre segurança, mais do que constatação e resposta estratégica
a ameaças, deve ter em atenção a forma como os nossos conceitos e avaliações estão
dependentes de opções normativas. É exactamente esta «reapropriação política» do con-
ceito de segurança que nos permite problematizar: a) de que forma as «ameaças» se inte-
gram num contexto (o que serve, não para as relativizar necessariamente, mas para as
compreender); b) de que forma um fenómeno ascende a um patamar de ameaça à segu-
rança, e quais são os actores e as intenções por detrás dessa construção discursiva; c) de
que forma o conceito de segurança hegemónico é subsidiário de uma determinada visão
ideológica e política, que é tomada como natural e normalmente deixada no domínio do
incontestado; d) de que forma o conceito de segurança pode ser utilizado para possibili-
tar uma subversão do discurso predominante, em nome de projectos políticos alternati-
vos e democratizantes.

TRADIÇÃO E ALTERNATIVAS

Uma distinção entre perspectivas «tradicionais» e «críticas» foi recentemente introdu-
zida no seio dos Estudos de Segurança3. Com esta distinção, uma clivagem foi estabele-
cida entre, por um lado, abordagens de pendor realista, eminentemente estatistas e
militaristas e, por outro, abordagens que tentam alargar e aprofundar o conceito de
segurança, introduzindo ao mesmo tempo novas preocupações de ordem epistemoló-
gica e metodológica.
Obviamente, a distinção tradicional/crítico não é inocente. Ela estabelece discursiva-
mente uma hierarquia entre uma perspectiva vista como desadequada e mesmo atávica,
e outra que surge como inovadora e, de certo modo, como o modelo de todas as virtudes
analíticas. No entanto, é exactamente na assunção desta não-inocência que reside uma
das mais significativas contribuições das abordagens críticas: elas assumem-se a todo o
momento como uma posição normativa, isto é, como o resultado de uma escolha e de
uma subjectividade orientada para determinados fins. Simultaneamente, um outro con-
tributo das abordagens críticas para o desenvolvimento teórico da disciplina é a reflexi-
vidade, ou seja, a capacidade de exercer uma crítica sobre si e sobre as suas próprias
condições de exequibilidade – o chamado «círculo hermenêutico». Desta forma, as abor-
dagens críticas assumem-se como problemáticas (para além de problematizadoras),
abrindo os seus pressupostos à dúvida e à crítica.
Considerando a subjectividade como algo inevitável em qualquer teoria ou interpretação,
as abordagens críticas desferem um poderoso ataque à visão «científica» das Relações
Internacionais e dos Estudos de Segurança. De facto, as abordagens tradicionais assu-
mem-se como herdeiras de concepções epistemológicas e ontológicas de cariz funda-
mentalmente positivista, similares às que são utilizadas nas ciências naturais: a realidade
e o conhecimento baseiam-se na observação (ou experimentação), sistematização e cata-
logação. Sendo estes processos vistos como essencialmente neutros, o cumprimento das
regras de procedimento científico leva ao conhecimento objectivo sobre o mundo real.
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Um dos objectivos prioritários das abordagens críticas é exactamente desmascarar esta
pretensão à neutralidade e objectividade, revelando um conjunto de intenções e agendas
mais ou menos conscientes4. Na medida em que o cerne da actividade intelectual con-
siste na produção e/ou reprodução de representações, e na medida em que essas repre-
sentações afectam de forma decisiva o comportamento dos actores, estudar e analisar o
mundo implica interagir com ele.
O fulcro do problema encontra-se no debate sobre quais devem ser os objectivos de uma
teoria. Para os autores da Escola de Frankfurt, as teorias que se escudam na cientifici-
dade e na objectividade constituem meramente «resolução de problemas» no interior de
um sistema existente a priori; desta forma, estas teorias contribuem (intencionalmente
ou não) para a sua reprodução e manutenção5. Por seu turno, a teoria crítica pretende
reflectir de uma forma que se diria estrutural, na medida em que questiona o todo do sis-
tema e não só o regular funcionamento das suas partes – de facto, este regular funcio-
namento pode até ser visto como indesejável se a lógica do sistema for considerada
injusta e perniciosa. O objectivo da teoria crítica é não apenas compreender o mundo
mas compreendê-lo de uma forma pró-activa e directamente envolvida com a mudança.
A reflexão em torno da concepção marxista de filosofia da praxis continua, pois, perfei-
tamente actual.
Recapitulando: a introdução de preocupações críticas nos Estudos de Segurança tem
como objectivo problematizar as «realidades de segurança» hegemónicas. Na secção
anterior, afastei-me da ideia de segurança como um facto ou realidade observável. Da

mesma maneira, rejeitei a ideia de que a
ameaça é uma verdade objectiva e inques-
tionável. Se a segurança, como a política,
depende de prioridades e silenciamentos,
repolitizar os Estudos de Segurança signi-
fica reintroduzir a escolha e a decisão
democráticas, permitindo dessa forma
uma reflexão sobre os assuntos que são
elevados ao estatuto de ameaça. É exacta-

mente na atribuição de espaço e voz ao que é normalmente silenciado que reside o cerne
dos Estudos de Segurança ao serviço da emancipação.

REALISMO E «SEGURANÇA COMO EMANCIPAÇÃO»

Ligar «segurança» a «emancipação» pode, à partida, parecer estranho e mesmo contra-
ditório6. Afinal, na sua origem, os termos parecem caminhar em direcções opostas:
enquanto que securitas invoca garantia, certeza, estabilidade, emancipatio descreve uma
situação em que algo sofre uma ruptura. Estar seguro significa estar firme, livre de cui-
dados, em controlo e em compostura; emancipar implica problematizar e negar uma
determinada rigidez, abrir mão de algo, libertar.
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Portanto, se securitas é um estado, emancipatio é um processo. A equivalência entre segu-
rança e emancipação reconhece que a segurança não é um fim específico a ser atingido
(um qualquer estado olímpico de ausência de ameaças), mas antes um processo de
reforma e transformação do que é prevalente, e mesmo do que é por vezes considerado
como «seguro».
Desta forma, a «segurança como emancipação» pauta-se por um olhar crítico sobre as
concepções de segurança hegemónicas, questionando a todo o momento: a) que tipo de
segurança elas defendem; b) a segurança de quem ou do quê; c) quem é prejudicado ou
silenciado com estas formulações e políticas.
O alvo prioritário das críticas é a tradição realista; em concreto, o estatocentrismo, 
o interestatismo e o militarismo estão sob severo escrutínio. A segurança é, para o rea-
lismo, essencialmente uma questão de guerra e paz entre estados ou unidades políticas
equivalentes; segurança significa a inexistência de guerra interestatal, ou de outra qual-
quer ameaça de âmbito eminentemente militar ou paramilitar. Quais são os problemas
com esta perspectiva?
Em primeiro lugar, ela aceita acriticamente a organização do sistema internacional
em estados soberanos como algo natural e inelutável, contribuindo portanto para a
manutenção da sua existência. Em termos de teoria crítica, não se trata de querer des-
truir o sistema vestefaliano de Estados, mas sim de reflectir acerca dos pressupostos
em que se baseia esta organização (distinções interior/exterior, natural/estrangeiro,
amigo/inimigo, bom/mau, Eu/Outro), reconhecendo a sua contingência7. Ao mesmo
tempo, a historicização do sistema vestefaliano permite-nos avaliar de que forma os
estados, como instrumento ao serviço do ser humano na resolução dos seus proble-
mas, estão ou não a cumprir a sua função. Uma teoria crítica de segurança deve, por-
tanto, incluir questões de identidade e comunidade entre as suas preocupações
fundamentais8.
Em segundo lugar, a ênfase no militarismo e na conflitualidade interestatal, para além
de contribuir para a criação de uma atmosfera anárquica e amoral de «guerra de todos
contra todos» (uma visão hobbesiana que não é natural nem necessária), obscurece múl-
tiplas formas de «violência estrutural» que existem no interior do Estado-nação ou que,
de alguma forma, ultrapassam a territorialidade estrita e a demarcação fronteiriça9.
Entre os exemplos de «violência estrutural» que normalmente passam ao lado das gran-
des cimeiras da segurança internacional contam-se: a grande percentagem de população
mundial sem acesso a adequada alimentação, água potável, tratamento médico ou edu-
cação; as vítimas de discriminação e violência doméstica; os desempregados, trabalha-
dores precários, trabalhadores de risco e mesmo escravos que povoam as grandes
cidades – entre muitos outros exemplos.
Falar destas questões como «assuntos de segurança» pode ser visto como desproposi-
tado. Para quê elevar estes problemas, relacionados com direitos humanos e políticas de
desenvolvimento, ao patamar de assuntos de segurança?
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Por um lado, podemos questionar-nos sobre qual será o valor da ausência de guerra
entre os estados se as populações estão empobrecidas, esfomeadas, sujeitas a persegui-
ção política ou constantemente ameaçadas de morte por gangs, exércitos tribais ou redes
criminais organizadas. Qual é o valor do equilíbrio no número de mísseis balísticos
quando as populações não têm acesso a uma educação que possam pagar, ou quando as
disparidades na distribuição de riquezas fazem com que um largo segmento da popula-
ção tenha de se preocupar simplesmente em sobreviver?
Por outro lado, a análise política não pode ser vista como algo compartimentável, por-
que separar os assuntos em recipientes estanques estabelece necessariamente uma hie-
rarquia de importância. É assim que surgem na gíria termos como low politics para
designar as realidades de violência estrutural; a própria denominação «políticas de
desenvolvimento» traz à memória activistas importunando os grandes policy-makers e
conselheiros, com um rol interminável de estatísticas desanimadoras.
Claramente, falar de segurança significa mais do que falar em guerra ou ataques terro-
ristas. Não que estes não sejam importantes – mas corremos o risco de passar ao lado de
uma parte substancial do que deveria ser a nossa principal preocupação: a vida humana.
É portanto necessária uma transgressão das actuais limitações teóricas, no sentido de
uma concepção abrangente do conceito de segurança. É neste contexto que surge a ideia
de «segurança como emancipação», que tenta abordar estruturalmente as diversas ver-
tentes da política mundial e da vida em sociedade, de forma a levantar a questão sobre
«o que é estar seguro».

«NOVAS AMEAÇAS» E «SEGURANÇA COMO EMANCIPAÇÃO»

Ken Booth, um dos pioneiros da «segurança como emancipação», define emancipação
como «a libertação das pessoas (enquanto indivíduos e grupos) dos constrangimentos

físicos e humanos que as impedem de
fazer o que livremente escolheriam»10. De
notar que, nesta definição, nenhuma men-
ção é feita ao Estado (o tradicional objecto
das reflexões e práticas de segurança) nem
à guerra (a tradicional ameaça). De facto,
com o conceito de emancipação o Estado

deixa de ser «aquilo que deve ser tornado seguro» e passa a constituir uma das mais
importantes ameaças à segurança.
O objectivo da «segurança como emancipação» é, exactamente, chamar a atenção para as
estruturas e práticas de insegurança situadas para além da violência militar interestatal,
e normalmente menosprezadas devido à ênfase nesta colocada. Mais importante ainda,
a postura emancipatória procura analisar de que forma estas amarras teóricas contri-
buem para a reprodução de importantes formas de violência e insegurança, através de
um complexo de representações dominantes e áreas silenciadas.
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Assim, é necessário aprofundar e alargar o conceito de segurança. Por alargamento
entende-se a extensão do conceito a outras áreas, nomeadamente económica, política,
social e ambiental; por aprofundamento entende-se a definição de um outro objecto de
teorias e práticas de segurança. No caso da «emancipação», o objecto deixa de ser o
Estado e passa a ser o indivíduo e os seus múltiplos problemas.
Em que é que a «segurança como emancipação» difere da crescente atenção prestada às
«novas ameaças»? Em primeiro lugar, é necessário qualificar o que se entende por
«novas ameaças»: enquanto que alguns autores falam essencialmente em novas formas
de conflitualidade e em novos métodos de guerra11, outros falam já em ameaças de
âmbito não-militar12. Em qualquer dos casos, e exceptuando a vertente tecnológica e o
crescimento exponencial das ameaças ambientais, podemos com toda a razão pergun-
tar-nos se estas ameaças serão de facto «novas», ou se corresponderão antes a uma ten-
dência mediática e académica.
As teorias de segurança que incluem as «novas ameaças» mantêm intactas as concepções
estatistas e realistas, que vêem a política como o choque de poderes na esfera interna-
cional tendo em vista a manutenção das capacidades e da integridade do Estado (ou de
unidades políticas equivalentes). A inclusão na agenda de outras preocupações é nor-
malmente feita numa simples lógica de «juntar e agitar», o que irremediavelmente relega
estes problemas para a já referida esfera do low politics.
Mais do que isso, esses fenómenos «marginais» tendem a ser vistos como meros
factores num rol explicativo de estabilidade ou instabilidade em termos de segurança
militar – por exemplo, questões de democratização ou de distribuição de riqueza
são vistas como problemas conquanto propiciam ou não a eclosão de conflitos
militares13.
O alargamento do conceito de segurança, da guerra clássica para as «novas ameaças»,
tem, portanto, contribuído para a manutenção e fortalecimento do status quo realista.
Tem sido acompanhado nesse processo por certas contribuições para o debate em torno
do objecto de segurança, em particular a pesquisa relativamente à segurança e defesa a
nível supranacional (nomeadamente europeu) e a nível subnacional. O que a maioria
destas contribuições tem procurado fazer é meramente aplicar o modelo estatal em dife-
rentes contextos, replicando desse modo a matriz realista numa maior ou menor exten-
são territorial.
Como referimos, a «segurança como emancipação» é um processo de problematização
e transformação do que é comummente considerado «seguro»: uma teoria emancipató-
ria reconhece que, estando o problema situado no próprio status quo da «segurança inter-
nacional», o objectivo primordial deve ser questionar e desafiar as concepções
hegemónicas herdadas do realismo. Dessa forma, os processos de alargamento e apro-
fundamento devem ser complementares: um alargamento do espectro de problemas
deve ser acompanhado por uma reconsideração do objecto e do carácter das teorias e
práticas de segurança.
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O FUTURO DA «SEGURANÇA COMO EMANCIPAÇÃO»

Sejamos, porém, cautelosos. Em primeiro lugar, é importante reconhecer o papel das
políticas estatais na definição e sustentação de níveis de desenvolvimento e de respeito
pelos direitos humanos. De igual modo, o Estado é, em muitas situações, a única
instância que garante a segurança e a sobrevivência das populações14. Bom ou mau,
o Estado é ainda a unidade preferencial na política internacional, o actor com legitimi-
dade e capacidade para desenvolver uma actuação concreta.
Uma visão crítica relativamente à actual configuração do sistema internacional não pre-
tende, como já referi, simplesmente substituir os estados por outras unidades políticas,
mas antes proporcionar um momento de reflexão sobre a sua actuação, contrastando-a
com os propósitos originários da organização política: garantir o bem-estar mínimo das
populações e a sua liberdade em consciência.
Em segundo lugar, algumas dúvidas poderão surgir em relação à democraticidade de
uma maior abrangência do conceito de segurança: afinal, como referi no início do
artigo, a situação ideal seria a «dessecuritização» de todos os assuntos, se por securi-

tização entendemos a ultrapassagem do
momento político de participação e deci-
são. No entanto, securitização pode tam-
bém significar chamada de atenção,
vocalização do que é silenciado, proble-
matização do que é dominante. Uma
alternativa à «segurança» comporta uma

reconceptualização das teorias e práticas e, em último grau, uma reflexão sobre a actua-
ção individual e social no seio das comunidades políticas. A securitização é, neste caso,
o primeiro passo para a democratização.
A terceira razão para cautelas tem a ver com o próprio conceito de emancipação, que tem
sido alvo de duras críticas.
Por um lado, é visto com suspeita por determinadas correntes filosóficas, como o pós-
-estruturalismo e o pós-modernismo, para as quais a intenção emancipatória é um res-
quício dos grandes projectos de dominação totalitária do século XX, e portanto uma
parte do problema e não da solução15. De facto, a concepção utópica inerente a um pro-
jecto de emancipação deve começar por reconhecer que não há fórmulas milagrosas
nem soluções fáceis em política: a definição de políticas emancipatórias deve assumir-
-se, não como um caminho imperturbado até uma estrutura previamente idealizada,
mas sim como um processo inacabado e inacabável16. Este processo é, no entanto, indis-
pensável, já que a forma como pensamos no presente pode abrir ou fechar opções para
o futuro. Assim, por exemplo, pensar para além do sistema de estados, mais do que uma
possibilidade, é um dever – porque é necessário manter em aberto a perspectiva de uma
mudança e (como referi no início deste artigo) porque as teorias são parte activa na cons-
trução do mundo.
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Por outro lado, algumas dúvidas são colocadas acerca da aplicabilidade prática do con-
ceito de «emancipação», em termos analíticos e de prescrição política: a escassez de
«estudos de caso» e de demonstrações concretas de utilidade fragilizam esta abordagem
face a outras correntes que dizem «confrontar o mundo real»17.
As suspeitas e dúvidas não são descabidas: de facto, se os proponentes da «segurança
como emancipação» têm tido relativo sucesso em problematizar as concepções tradicio-
nais de segurança, o próprio discurso que defendem tem permanecido largamente por
questionar18. Esta insuficiência teórica é grave porque sujeita o conceito a todo o tipo de
interpretações e instrumentalizações. A emancipação pode ser invocada por qualquer
tipo de interesses e grupos – por exemplo: grupos de mulheres árabes recusando usar o
véu e grupos de mulheres árabes celebrando o uso do véu (e recusando ao mesmo tempo
a interferência ocidental nas práticas culturais) podem invocar simultaneamente o seu
direito à emancipação. Deste modo, a emancipação de um pode facilmente ser a opres-
são de outro.
Que fazer, portanto, quando reivindicações de emancipação são contraditórias?
E quando o «objecto» de emancipação recusa sê-lo? Num grande número de casos, pode
ser enganador catalogar indivíduos ou grupos como «vítimas» ou «opressores», numa
dicotomia hierárquica que é precursora de todos os fundamentalismos. Até agora, não
surgiram respostas claras para estas questões.
A segurança contemporânea é uma arena onde se digladiam diferentes versões do que é,
ou deve ser, a emancipação. É legítimo, portanto, que se coloquem reservas em relação
a um conceito que se dispõe facilmente a confusões e manipulações. No entanto, o pro-
jecto emancipatório é demasiado sério e prometedor para que seja simplesmente des-
cartado à primeira dificuldade. Dado que não existe uma harmonia de reivindicações,
é necessário definir critérios que nos permitam determinar prioridades e avaliar o que
deve ser considerado como emancipatório.
Tentei responder a esta problemática através de uma análise do conceito de indivíduo
presente no discurso de «segurança como emancipação»19. Mostrei que, na definição de
Booth atrás apresentada, o indivíduo é entendido como alguém que escolheria e decidi-
ria livremente sobre a sua vida – não fossem determinados «constrangimentos físicos e
humanos». Ora, por mais abrangente que seja a catalogação de possíveis ameaças20,
Booth continua a conceber, à maneira liberal, uma essência individual normal e natural,
imperturbada e imperturbável. É exactamente a atribuição de um carácter sagrado às
capacidades racionais de escolha, bem como à prossecução (dita «livre») do interesse
pessoal e da felicidade, que faz com que o conceito de emancipação possa ser instru-
mentalizado por qualquer um e atirado para um «mercado de reivindicações» – no qual
os mais fortes e os que oferecem uma mensagem mais apelativa acabam sempre por pre-
valecer.
A concepção de segurança como emancipação individual exige que se problematize esta
ideia de indivíduo. Em primeiro lugar, é necessário reconhecer que «indivíduo» e «cons-
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trangimentos» não são dois pólos separados. Os constrangimentos não são meramente
o resultado directo de práticas ou arranjos impostos sobre o indivíduo; pelo contrário,
não podem ser entendidos sem ter em conta a interacção que estabelecem com o indiví-
duo, quer na forma como são representados quer nas modificações internas que ope-
ram. Deste modo, a teoria e a prática emancipatórias devem ter em conta as formas de
dominação e insegurança internas ao indivíduo. A emancipação pressupõe uma análise
crítica da razão, da consciência e da liberdade nas sociedades contemporâneas. Nas
palavras de R. B. J. Walker, «é necessário perguntar, em primeiro lugar, de que forma o
sujeito moderno está a ser reconstituído, e posteriormente investigar sobre o eventual
significado da segurança em relação a esse sujeito»21.
Se queremos, pois, que os objectivos emancipatórios sejam vistos como credíveis e
sérios, deve ser procurado um entendimento mais abrangente de «segurança como
emancipação» que nos permita investigar em profundidade as realidades sociais e psi-
cológicas. É necessário não só chamar a atenção para o indivíduo como locus de emanci-
pação, mas ao mesmo tempo como campo de luta e mesmo como ameaça – a
emancipação deve proteger não só o corpo individual de agressões externas (como a
guerra, a fome, a tortura, a doença), mas também a mente individual de interferências
violentas e formas internalizadas de repressão (como o fundamentalismo, os comporta-
mentos compulsivos e seguidistas, a agressividade, a apatia).

CONCLUSÃO

Em 1994, o Relatório de Desenvolvimento Humano do Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento introduziu o termo «segurança humana», consagrando desta forma «ameaças
crónicas tais como a fome, a doença e a repressão» e a «protecção contra rupturas repen-
tinas e prejudiciais nos padrões de vida diária»22. A introdução destas preocupações nas
agendas políticas e de investigação constitui toda uma revolução no seio dos Estudos de
Segurança, que é urgente prosseguir.
Em primeiro lugar, é indispensável colocar em causa os entendimentos hegemónicos
sobre segurança, investigando quem é beneficiado e quem é prejudicado, quem assume
o protagonismo e quem é silenciado. Contestar a «segurança» é uma luta discursiva ina-
cabável, mas que é ganha sempre que algo tido como natural é posto em perspectiva,
e simultaneamente confrontado com o que poderia e deveria ser.
Em segundo lugar, a adopção de um determinado entendimento sobre segurança
é necessariamente uma opção normativa, que remete para uma concepção de política e
para uma visão do que somos e do que queremos ser. Escrever sobre segurança é inter-
vir politicamente, ainda que essa intervenção seja uma omissão que reproduz o exis-
tente. A «segurança como emancipação», ao colocar o indivíduo numa posição de
protagonismo, assume-se como aliada de projectos políticos alternativos que visam ree-
quacionar noções como comunidade política e identidade, e que pretendem democrati-
zar a discussão sobre os fins desejáveis da acção política.
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